
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Acoplara 
LEI:N4 879/90 Acoplara, 02 de Abril de 1990 

Dâ a denominação de DR. TIBURCIO 

4VYILERIANO SOARES DINI~ ao Grupo Escº 

lar do Distrito de Ebron e dá outras 

providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Faço saber que a Câmiara Municipal de 

Acoplara, Cearâ, decretou e eu sanciono e proinull 

go a seguinte Lei: 

Art. 19,'-~ Fica denominado de DR. TIBORCIO VA1-

LERIANO SOARES DINLZ:, o Grupo Escolar (velho), do 

Distrito de Ebron, neste:vmr~nicípio. 

Art. ~24~-,Esta Lei entrará em vigor na data ' 

de sua publicação, revogadas as disposições em " 

contffario.. 

Paço da Prefeitura 7Mtxx~i¢ipal de Acoplara, em 
02 de abril de 1990. 

CHOA DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO 'VM[JNICIA~ 

r. 


